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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46,990-000
CNP, 13.922.554/0O0f-98 - TeleÍax: (075) 3339-2150 / 2128

GONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVI9OS N.o O12/2O2ípS-pm§§
REF. PROCESSO DE tNEX/,G|L1DADE DE LtCtTAÇÁO N" OO32O?ÍpÍvtSStN

âoNTRATQ DE PRESTAçÃO DE SÊRy/ÇOS QUE
ENIRE S' CELE,BRAM A PRÊFEITURA MUNICIPAL DE
SOUTO SOÁRES E A EMPRESA JG CONTABILIDADE
PUBLICA LTDA

AoE quatro dias do mês de Janeiro de 2021 , de um lado a PREFEITUR UUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Pessoa JuÍidicâ de Oireito Públrco lntemo, com sedê na Av José Samparo. no 08 Predro Centrc rnscr t:) ri
CNPJ/MF sob o n.o 13.922.554/0001-98, de agora enr drante denominada CONÍRATANTE, repÍesenra.rd
nêste ato pelo seu Preíeito Municipal, Sr. ANDRE LUIZ SAIiPAIO CAROOSO, brasileiro. podador do RC i' '
746013930/SSP-BA SSP/BA e CPF n." 916.397.19544, Íêsidente e domiciliado na Ruâ Glôfla Samoarc. No
47, Centro. nesta Cidade, e do outro lado e emprese JG CONTABILTDADE PUBICA LTDA (-NrJ
40.521.585/@01-00, Localizada na Rua Domingos Barbosa de Araujo, 390, Bairro Çentro na cidacje de f (j .i,

dê §antan€/BA, CEP: 44.001.280, doíavanle denominâda CONTRÂT orde er GONTRÂTANT€
utilizando suas prenogativas legais, com base no artigo 25, inciso ll. dc aft. 13. I e lll dà Lei n.o 8.666Â3 e
sua§ posteriores atteraçÕes, e ato de lNExlGlBlLlDAoE oE LlclTAÇAo N'003202íPN4sstN. resolve-
acordem na celeblaçáo do presente INSTRUMENTO CONTRATUAT, medrante as cláusuras a seguri

cúusulA I - Do oBJETIVO E REGIIIE DE ÉXECUçÃO: O presente contrato destina-§e a Prestaçâo ilos
Serviços de AssessoÍia na êxecuçâo do Plancjamento, Orçâmentária. Contábal e Financeira constaírte Je

Ehboração da LDO e LOA; ElaborâÇáo de Programaçáo FinanceiÍa, Assessoria e OrientaÇáo da EraboraÇác

da Escrituragâo Contábil. Balanços, Balancetes e deÍnais Demonstratrvos, Relatónos Rêsumrdos re
ExecuÉo OÍçamentária, RelatóÍios de Gestào Fascal, Audências Públicas, Acompanhamentos dos L rl,ies
Constihrcioneis com Pessoal, AlimentaÉo de Sistemas SIOPS, SIOPE. SICONFI acompanharne ' t. .i,,

regularidade do CAUC, Publicaçâo dE Relatóíos; Elaboraçâo de Jlsliricativa dâs NotificâçÕes Mensars a.
TCWBA: AÕompanhámento dos proôôsso8 dê jubâmênto dâs côntâ6 anueis. termo de ocorÍê,1oa, luntÕ ?o

TCi/UBÂ, EbboreÉo do BalanÇo Anual; bêm como Servços Assêssoria referente ao Sistema de lnÍormacaiis

- SIGA da Prefeitura Municipal de Souto Soares.

Parágrafo P.imeiro - A CONTRATADA obrigâ-se prestar serviço de AssessoÍia e Consultonh ao MunrciÊio.

noa eêguinEâ molóes:

a) Assessoria e consultoria Contábil nâ concepçâo e implãntaçáo de íotrnas e processos para prestaÇãc ;,r\
sêwiços dê execuçâo orçamêntária e contábil, nos sistemas orçamentário, Íinanceiro, patrimoni.I l
compcnsaçâo, que peÍmita:

. Aasessoria e Consuttona contábil na emissáo dos lrvros contábeis. drâío e razáo. consoãnte às norÍ'as
do Conselho Fedêral de Conlabilidâdê â âs Rêsoluçõês do TCM

r Assessoria e Consultoria contábil na íevisâo e escÍituraçáo de todos os atos e fatos contábeis relatrvos ao

patrimônio ê as variaçõês patÍimoniais, pelo método das partidas dobradas e êm aterrdimento âo i,,'lar ,ii

de Contabilidadê AptiEda ao Setor Público ê a Resoluçâo do TCM;

. Asses§oria e ConsuitoÍia na reüsâo das prestaçÕes de conhs em conúormidade ao Manual cas

Dêmonsbações Contábois Aplicâda âo SetoÍ Público ê ircompenhamento e emissão de pârecelunto ao

ÍCMIBA:
. Aasessona e Consutoria na análisê dâ classiticâÉo dos fatos para trns de regrstro contábrl pÍocelisâ..:1.

através de sistemas, validando os têgistros e demonstraÇÕes de manerra confiável:
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ÊSTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares * 8ahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922,554/0001-98 - Telefax: {075) 3339-2150 / 2128

Assessoria o ConsultoÍia na abeÍtura e gncerramento as escíitas contábers, organEando os seivrçcs
quanto a sua concepçáo, planejamento e êstrutura mateíial, bem comô o estabeleôimento Ce

cronogramas, modelos, formulários ê srmilaÍes:

AssegsorÉ ê Consultona nâ elaboíBçào de balancêtes analiticos de receita e despesa, apresentados oor

grupos de contao, de forma analÍtisa e sintêtica em atendimento a Resclugâo do TCM e dar oupurt.; 1r;..-,

tomadas de decisóes;

Assêssoria e Consultoria na eleboraÉo de Íolatórios exigidos pelo Tnbünal de Contas dos Mufrcipros
bêm como os @mprêendidos pêlâ Lêi de Rêsponsebilidade Fiscâl;

b) Assessoria e Consultoria na execuÉo e acompanhamento dos servrços contábeis do Municipro .o: .,

pâdrâo de qualidadc, permanecendo o .âcompânhamênto por parte da emprêsa contratade para aar

oriantâÉo técnicâ, por meio de:

. PrêsEdores de serviços da empresa conlabda à disposiÉo da Prefeitura Municipal e seus entes

. DisPonibilidade de um profissional qualificado parâ acompanhar e oirentaÍ n loco as strvrdâdes rotroÊÍas

a aerem des€nvolvidas pela equipê dos setores, de segundã a sexta, com carga hoÉna dê 06 rüri:,

horas,

. Atendimento de seÍvidores do Munbtpio e sêus entes nâ sede da empíesa contratade, paÊa oÍientaçáo
têcnicâs especificãs, produçâo d6 trabalhos especiais, orientaçóes, treinamentos e coflsultorias. nos

termos da pÍoposta da contrâtada e no Processo de lnexigibilidade de LicitaÉo No 003/2021PMSSIN

cúusulA ll - Do vALoR E coNDlcoEs DÊ PAGAMENTO: Para cumprimento do que r,âtâ ;
cúusuLA l, a GoNTRATÂNTE pagará a CONTRATADÀ, o varor grobal de Rl 173.OOO,OO (Cenrc e

r.tantt e ms mll Íeals), a serem pagos em 12 (doze) pârcelas mensais de RS '12 500,00 (doze rrr .-

quinnentos reais) cada, reÍerente aos SeÍvitos de Execuçgo Orçamentária, Contábil e SeíviÇos de Srstenre :1r
lnformâçâo SIGAi o valor global de RS 5.000,00 (ci.lco mil reais) pela Elaboraçáo de cáda lnstrumento de
Plânêi€mentio: Lei de Diretrizes Orgamêntárías - LDO ê Lêi Orçamênlária Anual - LOA, o valor global de
R$18.000,00 (dezoito mil reais) pagos no mês de Dezembro referente a prestaçáo de contas Anual

Parágrâfo Unico - Na execuçáo deste Contralo, obêdecendo o quanto estabelecê ôs Arts. 18 19 20 21 d.:
Lêi 101 de 04 de maio de 2000 (LRF), as despesas relativas à pessoal represêntam 60% (sessenta por

cento), e o restante de 40% (quarenta por cento), representam despesas de insumos. porta.l r .,lil

oonsk eradas paÍa fins de índices de pê3soal.

l- O pagamento a CONTRATÀOA reÍergnte aos servrços prestados dcscntos na CLA\,SUL,A PRlMFlti,r
será êúetuado mensálmente, quando etêstados pela Secretaria de Finanças, Setor de Compras e LicrtaçôÊs
da eÍewa execuÉo dos seÍviços, em cÍédito na conta da contatada, ou por meio de ordern bancária ru
qualquer Íorma de cÍ&ito e pagamento ãdmitido pêla legislaçâo vigente.

ll - Nênhum pagâmento isentârá e CONTRATADA das responsablhdades contÍatuâis ou legars
implicarâ na acÊitaÉo d€ftnitiva da entega dos servaços, tolal ou parcialmente.

nem

lll - O CONrRAT^XTE poderá desmntaÍ dos pagamentos das faturas ou parcelas reÍerentes á!, presrai;ae..
de sêrviços, as impoÍtânciâs que a quâlquer tltuk lhe sêjam devidas pela CONTRÂÍADA em razào ôeste
contEto.

CúusulA m - EsPEctFtcAçÕEs TÉcNtcAs E DocuttENTos coNTRAÍuÀrs: As especiÍicatôes
técnicas dos serviços a serem executados, pêla CONTRATADA, sâo as contidas na proposta do ccntralã:io
considerados como pertês integrentes deste conFêto, como se nêlê estrvessêm transcritos e 0rre 'rÉ'Êr;
obedêceÍ rigorosamente, compeündGlhe, tâmMm observar as normas e
recomendadas pela Secretaria de FinanÇas do Município

Pá9.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO sOAREs
Av. José Sampaio, ns 08, Prédio, Centro, Souto Soâres - 8ahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.5s4lm0l-98 - Telefax: (07s) 3339-2150 / 2128

CúUSULÂ lV - OBRIGAçÔES DA CONTRATADA: Sem prejuizo de outros encargos decorrentes da Le!
constituem obrigaçóes da CONTRATÂDA, na execuçào sêrviços objelo deste contrâtô

| - Os serviços contratados de acordo com as êspêcificaçôes, preÇos e quentidãdes nâs condiÇôes indrcadas
na proposta apresenüada, comp€ündllhe fornecêa toda a mâcdê{bra qualificada pâra a reahzaçào dos
kabalhos, sendo obrigatório o uso dos equipamentos exigidos pelas normas de seguranÇa em vigoí

ll - Comunicar, @r escrito. à SecÍetáÍia de Administraçáo do Munictpio, o hoÉrio para eventual trabalho
e)üffidinârio, o horário de funcionamento de suas rnstalaçÕes e, quando em vista de Íato supervenrânte
aliÊrar este, comunicâr com antêcedência minima de 24 (vintê e quãlÍo) horas;

lll - Prestar serviços adequadâs às neceS§idâdes dos 9ervços, fato Íeievante paÍa ôomposrçáo dos ,. uir,r,
pare o MunicÍpio, ume vez que qualqueí mudanÉ de endereço, pode vrÍ a tornaÍ o contíato inexeqúiver

lV - AtendeÍ a todas as despesas decorÍentes de transpoíte, assistência médica do seu pessoal segir,)
conE-a acidentes no trabalho e demais exigências das Leis Trabalhistas e da Prevrdêncra Socral. trer,r :<.r:,

impostos, taxas e quaisquer outros encargos fiscais de ordem federal estaduâl ou municrDal, vrgentes

V - Acatãr e Íacilitâr a aÉo da ÍiscalizaÉo por pârte dâ Sec.etana de FrnanÇas do Munrcipio, cumprrno\, :.ri,

exigências da mesma.

Vl - Supervisionar os seryiços. ficando Íesponsàvel, perante o CONTRATÀNTE, pela exatidáo da realrzaÇã.1

dos seÍviços e pela corÍeta observância das especificaçôes têcnicas, confoÍme ordem de seÍviço

Vll - Não utilizar este contrato, como garanüâ de qualquêr operaÉo financeiÍe, a exemplo dê, êmpréstimos
bancários ou descontos de duplicata8.

cÚusulÁ v - DÂ FlscAllzAçÃo: o§ §ervtço§ ajustados pêlo presente contÍato seráo f,scalizadôs por
possoa crcdenciada do CONTRATANTE, através da Setretaria de AdministraÇão ou de Finanç;: :,

Municlpio com poderes para verificer o Íiel cumpímento deste em todos os termos e condrçôes, tíc us ie
quâlidâdê prêço, quantidadês e êspêcifÍrâ@s, sêndo que sua evêntual omissáo náo êximirá a

eONrRATADA dos compromissos e obngs@es a$umido6 pêrante o CONTR TANTE.

CúUSULA Vl - DO PERIODO DE VIGENCIA: O presente contrato se inicia da dâta de suâ assinatúra e
êxpira-se no dia 31 de dezembro de 2021 .

CúUSULA Vll - DO CRÉDITO ORçA ENTÁRIO: As despesas decor,entes da Êxeci,Çàô desre 'ri - ,.r''
eorÍeráo por conta de seguinte dotâção:

UnlciÉda Orçamentáda: 02.03.01 - S*retaria ,runicipal da Finanças
Atlvldade: 2(N9 - Desenvolvimento e nanut das Ações da Sec. de Finanças
Elemento: 3390.35.00 - Sêrviços da Consultoia

CúUSULA Vlll - DO VíxcULO EITPREGÁTlclo: Ficã acordado entre as pâÍtês que este instrumento náo
geÍa enhum ônus de nãtureza Trabalhista e/ou Previdenciáriâ.

CúUSULA lX - OA RESCISÃOI O !Íesente contrato será rescindido na ocorrêncra das hrpôteses prev :1 r..

em especbf nos Arligos 77 e 78, bE,tn como a qualqueÍ dispositivo da Lei n" I666/93 e suas posteriurc,
atterações.

PaÉgralo Ún.co - O término do contrato será automaticâmente enceÍrado quando expirado o prazo -rele

6üpulâdo, pôdendo ser, ainda, a qualguer tempo Íormalizado o seu têrmino através de celebraÉo do terÍno
dê encêrramento. e que as partes COiITFiATANTES daráo mútua, plena. geral e irrevogável quitaçáo Je

todos os direitos e obrigaÇôes contratuais, sal
vEorârem alêm da data do seu enÇeÍÍamento.

os que, por disposrÇâo de Lêi ou de§tê instr rn]€n



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO sOARES
Av. José Sampaio, n0 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-000
CNPJ 13.922.554/@01-98 -TeleÍax: (075) 3339-21s0/ 2128

CúU§ULÂ X - DO REATUSTE E 
^DÍTAiTENTO: 

o presênte contraro poderá seÍ rêarustado clesre i,,e
o@m úatoÍ gconÔmico que afete o equillbÍio econômico do mesmo. sendo tal reajuste no limite do i^,jr.e
infiacirnário oficial, divulgado pelo Croverno Federal. mêdientê â cêlêbÍaçàô dê Termá Adrt vo.

CúUSULA Xl - DA LÉGISLAçÃO: O prêsente contrato é regido pela Lei 6 666/93 a quat as parles se
sujêlEm para rêsoluÉo dos casoc em guê êste instÍumento foÍ omi§so, aplic€ndo a6 penaldades prevrslâs
nos AÍtigos 86 a 88, da mencbnda Leii quê as paítes dederam ter pl€no conhêcimênto do têor

cúusulá x[ - DAs PENALToADES:

I - A CO TRATATIA sujêitar-Bê-á, no caso dê inadimplemento de sua obrigâçôes. sem preiuÍzo de sancôes
ciyis o cÍimingis, se fuÍ o caso, a penelidade de 0,3oó (três décimos por cento) ao dia, até c. 30. (tngesrn I ': ;
de âbaso sôbre o valor dos quanütativos entregues, gue estiverem em etraso, s€gundo a ctâusúlâ crnco.

0 - O pagarnento de valores refBrÉntee a muttâ s€rá êÍetuede imêdiatamente, ôu Íacultada a Admrnrstraçá!
ebtusr o Íespectivo de§conto nes Íaurâ§ â sêrêm pagâ6 â CoNTRATADA.

CúUSULA Xlll - OO FORO: Fica êleito o Foro desta Çomarca paÍa dirimrr eventuars duvrdas decorreore:. (t.l
execuçâo deste contrato.

As partes contratantes obrrgam-se por si e por seus sucessores a qrialquer titulo (Jmprrr ô p'Ér.;.r':..
conlrato. E, por estarem Justos e contratados, assinam o presênte instÍumento em 03 (três) vtas do tgual teoi
o repÍesêntante da CONTRATANTE e a @.U!84[âgA, juntemenE com as testemunhas, abaixo e a tudc
presêntes, para que se produzam os eÍêitos legâis.

ANDRE LU|Z SAMPAIO CÁRDOSO JG CONTA PUBLICA LTDA
Prcíello üunlclpal
ContÍaànte

CNPJ:10. 1-00
Conttatada

Testomunhas

Miq Jii;,;t.-â<
l»Wl*-,A* Ll .

ac, §2iytuy _s1v
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAT DÉ SÂÚDE DE SOUTO SOÂRES

Av. rosé Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto SoaÍes .. Bahia, CEP 46.990-OO0
CNPJ 10.367.025/0m1-81- Telefax: {075} 3339-2150 / 2128

coNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS N.o 00512021pS-FMS
REF. PROCESSO DE tNEXtGtLtDADE DE LIC|TAçAO N.0O3/2O2l pMSStN

coNrRÁ Io DE PRESTAÇÁA DE SFRVIÇO.S ítl.,r
E'VTRE S' CELEBRAM O I:UNDO MUNCIPAL OÊ S,Á.,, ]:
DE SOUTO SOARES E A EMPRESA JG CONrABILIDADÉ
PUBLICA LTDA,

Aos quatro dias do mês de Janeiro de 2021, o FUNDo úuNlclPAL oE SAÚDE OE SOUTO SOARES,
Estsdo da Bahia, inscrito no CNPJ - Cada§tro Nacional de Pessoas Juridicas, sob o no 10.367 025/0001-S1
locelizado à Avenidâ José Sampaio no 08, 1o AndaÍ, Centro. nesta Cidade, represenlado neste âr(, pi-.r(l

Secretário Municipal de Saúde, Sr. VAGNO SOUSA DE OLIVEIRA, brasrleiro, inscrito no CPF - Cadâstr,) .e
Pessoas FÍsic€s sob o n' 000.536.47s21 e portador do RG n" 38.193.496 SSP-§P. íesrdente e donir.ri iji.',..
na Rua 07 de Setembro, 92, Centro, nesta Cidade, e do outro lado a empresâ JG CONTABILIOADE
PUBLICA LTDA, CNPJ: 40.521.58510001-00, Localizada na Rua Domingos Barbosâ de Arãuro. 390 Barrrí,
Cêntro, na cidade de Feira de Santana/BA, CEP 44.001.280, doravante denominada CONTRÂTADA cni,, .r

CONTRATAI,ITE, útilizãndo suas prerogativas legeis, com base no artigo 25 tncÉo it. c/c aft 13 I e :ii 1;) . .

n.o 8.666/93 ê suas posteriores alteraçÕes, e ato de INEX|GIBILIOADE DE Llc|TAÇAO N" 00312021PMSS|N
re6olvem e acordam na celebragâo do píêsente INSTRUMENTO CONTRATUAL, medlante as cláusuias a
sêguir:

CúUSULA I - DO OBJETIVO E REGI E DE EXECUçÃO: O presente contrato destrnâ-se a Prêstaçào ,os
Serviços de Assessoria na execuçáo do Plânejamento, Oçamentária, Contâbil e FinãnceiÍa. constante de

Elaboraçáo da LDO ê LOA; ElaboraÉo de Programação Financeira; Assessoria e OÍientaÉo da Elaboraçãc

da Escrituraçâo Contábil, Balanços, Balancetes e demais Demonstrativos Relatônos Resunr,Cc'. je
ExecuÉo OrçamêntâÍia, Relatórios de Gestâo Fisc€|, Audêncras Púbhcas, Acômpânhamentcs dos i,rr 1âs

Consútucionais com a Seúde: Alimentagâo de Sistemas SIOPS, SIOPE, SICONÊI. acompanhâmento d;
regularidade do CAUC. PublicaÉo de Relatórios; Elaboração de Justificativa das Notrficaçôes Mensar.; ,r'
TCTVBA; Acompanhemento dos proce§sos de iulgamento das contas anuars, termo de ocoÍêncra, luniô ao

TCtlr/BA, Elâborãçáo do Belãnço Anuali bêm cômo Serviços Assessorie reÍerente ao Sistema de lnÍoÍmaÇôes

- SIGA do Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares.

PaÉgrâúo Primêiro - A CONTRATADA obriga-se prestaÍ serviço de Assêssor.â ê Côr]sultoria ac lú1,'r',ri i,

nos seguintes moldes:

a) AsaessoÍia e consultona contábil na concepÉo e rmplantaÉo de íotrnas e procêssos para píestaÇ,lc i),.
s€rviÇos dê execuçáo orçamêntárÉ e contábil, nos sistêmãs orçamentário, financerro, patnmoÍlr,r €i

comp€nsa9ão, gue peÍmita:

. Agsessoria ê Consultoria contâbil na emissào dos livÍos ôontábei§: diârio e razâo. consoante às norrnas

do Consêlho Federal de Contabilidâdê e es RêsoluÉes do TCM,

. Assessoria e Consultoía conlâbil na revisáo e escíturaçáo de todos os atos e fatos contabers relativos 3i.

patrimônio e as variâçôes pakimoniais, pelo método das paÍtidas dobradas e em atendrmento ao Mân,ra

de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e a ResoluÉo do TCMI

. AssessoÍia e Consultoria na reúsáo das píestaçÕes de contas em conformrdaoe ao Manual cJs

Demonstraçóes Contábeis Aplicâda eo Setor Público e ecompânhamento e emrssáo de parecêr luntc a3

TCÍríBA;
. Assessona e ConsultoÍiâ na análise da class6cáÇáo dos tatos para fins de regrstro contâbil processaí,.do

atrávés de sistemâs, vâlidando os registÍos ê demônstrâÇÕes .le mãnÊ,râ confiável

I
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FUT{DO MUNICIPAT DE SAÚOE OE SOUTO SOAREs
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Assessoria e ConsultoÍia na abêrture e encêrÍamento as escritas côntábêis, organEândo os servrço::
quanto a sua concepçáo, plan jamento e estÍutura material, bem como o estabelecrÍnenlo :1rl

cronogÍamas, modelos. Íormulários e similares:

Agsessoía e Consultooa na elaboÍaÉo de balancetes analitrcos de íecêita e despesâ, apÍesentados por

gÍlpos de contas, de formâ anâlíüca e sintética êm atendimento a Resoluçáo do TCM e dar suportr,.r'i,',r

tomades de decisÕes;

Assessoria e Consutloria na êleboraÉo de relatôrios exigidos p€lo Tnbunal de Contas dos Munrcrp",=

bem como os compreendidos pela Lei de Responsâbilidade Fiscal:

b) Assessor-la e Consultoria na execuçáo e acompanhamento dos servrços contâbers do Múnrcipio, coí: o

padráo de qualidade, pêrmanecendo o acomganhamento poÍ parte da empÍesa contratada pata ij3í

oÍiênteçâo técnicã, poí mêio dê:

. PÍêstadores de sêrvlÇos da empresa contratada à drsposiçâo da PreÍe[ura Munrcrpal e seus entês,

. Disponibilidedê de um profissional qualificedo pere ecompanhar e oirenter in /oco as etavidades rotineirãs

a seÍem desenvolvidas pela equipe dos setores, de segunda a sexta, com carga horána de 06 (olro/

horas,

. Atendimento de servidores do Municipio ê seus entes na sede da empresa contratada, para onentaÇão

têcnicas e6pecificas, produÇáo d€ trabalhos especieis, orientaÇóes. tÍêinâmêntos e consullonas nôs

termos da propostâ da contratâdâ e no Processo de lnexigiblidade de Lrcitaçâo No 003/2021PMSS|N

CúUSULA 11 - DO VALOR E CONDICOES oE PAGAUENTo: Para cumpnmento do que tÍatâ a

CúUSULA l, a CONTRATANTE pagará a CONTFÂTADÂ, o valor global de R$ 30 000,00 (tÍinta mrt rea,s il
sêÍÊm pagos em 12 (dozel peÍcelas m€nsais de R$ 2.5O0,0O (dors mrl e qurnhentos rears)

ParágÍaÍo Único - Na execução destê Contrato, obedecendo o quanto estabelece os Arts 18. 19. 20 2' aa
Lei 101 de M de maio de 2000 (LRF), as despesas relatiyas à pessoal representam 60% (sessenlâ Í,rr
cento), e o restante de 40% (quarenta poÍ cento), representam despesas de rnsumos portani,r ,;,
consireÍadas para Íins de lndices de pessoal.

l - O pagamento a GONTRATADÂ referentê aos sêrviços prestiados descritos na CúUSULA PRIMEIRA
sêrá êêtuâdo mênsâlmente, quando atestâdos pêla Sêcretaria de Finanças SetoÍ de Compras e Licitaçôes
da efetivâ êxecução dos serviços, em cÉdito na conta da contratada, ou por mero de ordem bancária oU
quehuer formâ de crédito ê pagamento admitido pela legislaçâo vigente

ll - Nenhum pagamento isentaíá a CONTR TAOA dâs responsabrlrdades contrâtuais ou legars. renl
implicará nã eceiteçáo dêfinitiva dã entrega dos serviÇos, total ou parciâlmente.

lll - O COi{TRATANTE podêrá dêscontar dos pâgômentos das Íaturas ou parcelas reterentes às prestaçÕes

dê sêÍviços, as imporlâncias que a qualqueÍ titulo lhe seiam devidas pela CONTRATADA em razào destÊ
contftlto.

cúUsuLA ltl - ESPEGIFICAçÔES rÉcNGAS E oocui/iENTos coNTRÂTUAls: As especifrcaçôes
têcnicas dos serviços a seÍem executados, pela CONTRATADA, sâo as contidas na proposta do contrelêc]
considerados como partês integrantes deste contrato, como sê nêle estivessem transcritos, e que de./eia
ob€dêcer rigorosamente, compeündo{he, também observar as norrnas e quarsqL,el culras ,rre 't, ':

Íecomendadas pela Secretaria de Finanças do Municipio.

CLÁUSULA lV - OBRIGAçÓES DA CONTRÂTADA: Sem preJuizo dê outro§ êncaÍgos decorrentes da Le

conslihrem obÍigaçóês da CONTRATADA, na exêcuÉo serviços obleto desle contrato
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I - Os serviços contratados de acordo com as especiÍicaçóes. preços e quantrdades nas condções rndrcarias
na Prqpo§ta apresentada, oompeündo.lhe Íornecer toda a mâo{e-obra qualiÍicada para a realizaÉo dos
trâbalhos, sendo obrlgatôrio o uso dos equipamentos exigidos pelas normas de seguÍançê em vigoí,

ll - Comunicãr, por escrito, à Secretaria de AdminisúaÉo do Municlpro, o horárro para eventuat trabêlho
extraordinário, o horáío de Íuncionarnento de suas inshláçôes e, quando em vista de Íato supervenrente
alterar este, comunicar com antecedência míniÍna de 24 (vinte e quatro) horas.

lll - Prester serviçog adequadas âs necessidades dos serviços, fato relevanle parâ ccniposrÉo dos ,,,,§,,,.
pafa o MunicÍpb, utna vez que qualqueÍ mudanÇa de endeÍeço, pode vlí a toínar o contrato tnexequivel

lV - Atênder a todaa À3 dêspesas decoÍrêntês de fansporte, assistência mêdics do seu pessoal. sêgLrc
cort E acidentes no tÍabalho e demâis'exigências das Lêis Trabalhistas ê da Previdêndâ Social bem ccmc
impo6tos, üaxas e quaasquer outros encargos fiscais, de ordem federal. estadual ou muntopal. v,gentes

V - AcãEr e taciliter a aÉo de llscalizaÉo por peÍle da Secretanâ de FrnanÇas do MunrcÍpro, curnpÍr.r,:1 ., ,rs
exigêílcias da mesma.

Vl - Supêrvisionar os sêÍviços, llcândo rêspon8ávê|, perante o CONÍRATANTE, F,ela exatrdáo dâ rearrzaçào
dG sêfviços e pelâ conêta obsen ância das êspecificaçóes técnicâs, conÍoÍmê ordem de sêrviço.

Vll - Nâo utjlizar estê @ntrato, como garantiâ de qualqueÍ oper-aÉo Íinanceira, a exemplo de, empÍéstimos
bancários ou descontos de duplicatas.

CUUSUL.A V - DA FISCALIZAçÃO: Os Serviços ajuslados pelo pÍesente contrato serào Írscarrzaoos po.

Pêssoâ credenciada do CONTRATA TE, etravés da SecretâÍia de ACministraçào ou de Finarc.:r. r

Munictpio com podetês para verificar o fiel cumprimento deste em todos os teríncs e rondrÇôes ,í\ .. .

qualidade preço, quanüdades e especiÍicaçÕes, sendo que sua eventual omissáo nâo exrmrrá a
COI{TRATADA dos compromissôs e obrigagôes a$sumidos perante o CONTRATANTE.

cúusulA vl - Do PERloDo DE VIGENCIA: O pre§ente contrâto se rnicia da data de sua assrnatura e
explr+.se no dia 31 de dezembro de 2921.

CIáUSULA vll - DO CRÊDITO ORçAi/iENTÁR|O: As despesas decorrentes da execuçào deste --..,.r r-
coÍÍerâo por conta da seguinte dotaÉo:

Ualdade Oryamentárh: A2.05.02 - Fundo Nunlcipal de Saúda.
AAvUade: 21 5E - llan ut. e O€sorry.das Âçôos do Funda tul unic i pal de S aúde
Etemento: 3390.35.@ - SeÍviços .te Consulto a
fente: 02 -Saúde 15%

GúUSULA VXI - OO VINGULO EHPREGÁTIGIO: Fica acordâdo entre as partês que este instrumento f áo
go€ nenhum ônus de netureza Trabalhistia €lou PrevidenciáÍia

CúUSULA lX - DA RESCISÂO: O Eesente contrato será rerctndido na ocoírêncra das hrpôteses prrv., ,,,

Om e§peciâl no§ AÍt8os 77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Ler n" 8.666/93 e suas postêrroíes
altêreçô€s.

PeúgÍaÍo Úntco - O término do contrato será automâticâmente encerrado quândo expirado o prazo nelâ
estipulado, podendo ser, ainda, a glalquer tempo formalizado o seu término atravês de celebraÉo do tc|ro
de enceíramento, e quê aa pârtes COI{ÍRÂTANTES daráo mútua, plena, geral e rnevogável quitaçáÇ i1e
todos os direitos e obÍigâçôes contratuais, salvo os que, por disposiÉo dê Lei ou destê inslruÍneric.
vigoÍarem aiêm da data do seu enc€ramênto.
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cúusulÂ x - oo REÀrusTE E ADITATiENTO: O pÍe§ente contÍato poõerá ser realustado deste q.re
ocone fetor econômico que aÍête o êquillbÍio econômico do mesmo, sendo tal realuste no limite do liar-je
inf,acionârio oficiel, divulgado pelo Govemo Federal, mediante a celebÍaçáo de Termo Adrtivo

cúuguLA xl - DA LEGISLAçÃO: O presente contrato ê regk o pela Lei 8.666/93 a quar as partes se
suleiEm para Íesoluçâo dos casos em quê estê instrumento Íor omisso aplicendo as penalidades previstes
nos Artigos 86 a 88, da mencionada Lei, que as paÍtes declaram ter pleno Çonhecrmenlo do têor

cúusULA xx - DA§ PENALIDADES:

l-A COI{TRATADA sujeitar-sê.á, no c€so de inadimplemento de sua obngaÇÕes Í,êrÍ píejr,;zo Je -., ,.. ,

dvis e criminais, sê bí o ceso, a pênaldade de 0,3% (úâs dêcimos por cênto) ao dia, âté o 30' (tngesrri r -: i,
de afaso sobre o vek r dos quanüteüvos êntreguê§, que osti\rorêm €m atÍâso, segundo a cláusula cinco.

1l - O pagamento dê valorês ÍehÍêntê3 a multa sêÍá eÍetuada imediatamente, ou Íacultada a Adminrstraçáo
êfetuar o respectivo desconto nas falurâs a serem pagas a CO]{TÍ{ATADA.

CúUSULA Xlll - DO FORO: Fica eleib o Foro desta ComeÍcâ para dirimrr eventuars dLividâs dêcôrreriiÊ., r.l
execuçâo deste contÍato

As partes clntÍalantes obngam-se por si e por seus sucgssores, a qualqLêr tilulo .iurnprrr o pÍÊ;e t

ôonfato. E, por estarem justos e contratados, a$inam o presente inst umento em 03 (três) vias de rgual tec.í
o rBpresentente da goul8A[aElE e a qIBÀIâDA, juntamente com as testemunhas. abarxo e a tLrd(.
presente§, paÍa que se produzam os ebitoo legais.

So.rÍo So€íBs - de Janeiro de 2021

VAGNO OLIVEIRA JG CONTA
CNPJ:

PUBLICA LTOA
Gestor do ltt. De Saúde .585/0001-O0

tada

Iesl€munha§

L1.2Zt x1 â< RG: ))) 6 114í-a
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CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS N.ô OO5/2O2.tpS-FME
REF. PROCESSO DE ,NEXIG|/-.DADE DE L\C\TAçÀO No 003/2021pttSStN

0oNTRATO DE PRESTAçAO OE SERy'ÇOS OUE
E,\,IRE SI CELEBRAM O FUNDA MUNCIPAL t)E
EOUCAÇÀO DE SOUIO SOARES E A EMPRESÁ "/G
CONTABI LI D ADE PU BLI CA LT DA -

Aos quâlms dias do mês de Janêiro de 2021. O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DÊ SOUIO
SOARES, Estado da Bah,a, inscrito no CNPJ - Câdast o Naclonal de Pessoas Juridcas scl I :

30.607.381/0001-32, locâlizado à Avenida José Sampaio no 08. 10 Andar. Centro nesta Crd:ri-j
Eprêsentado neste ato pelo secÍetário Municipal de EducâÇáo, a sÍ{ ZAIRA BARBOSA D! souzÀ
ANDRADE. portadora do RG n." 07.584.888-07/SSP-BA e CPF n ' 001 319 995-16 resic,enre t:
domicilieda na Rua Glória Sampaio, N" 64. Centro, Souto Soares- Ba e do ôutn ,ado e enrprer:ir ..,i:
CONTABILIDÂDE PUBLICA LTDÂ, CNPJ. 40.521.585/0001-00, Localrzeda na Rua Dornrngos Barbosa;e
Arâujo, 390, Bairro Centro, na cidade de Feira de Sântana/BA, ÇEP: 44.001.280. doÍavante denonrnasa
CONTRATADA, onde a @IAüIE, utilizando suas prerrogativas legais. com base no anigô 25. in,:r;,.
ll, clc art. 13, I e Ul da Lei n.o 8.666193 e suas posteriores alteraçÕes e ato de INÊXIGIBILIDADL Í-:L
LICITAÇAO N" 00312021PMSSIN, resolvem e acordam na celebraÇáo do presente INSTFT-'I4Efl;:
CONTRATUAL. mediante as cláusulas a seguir:

cúusuLA l - Do oBJETlvo E REGIÍ$E DE EXECUçÂO: O prêsênte contEto destina-se a PrestaÇáo do§

SêNips de Assessoria na execuçáo do Planejamento, Orçamentária. Contábli e Frnâ reiÍa consrri r\ ..ri

ElaboreÉo da LDO e LOA: Elaboração de P.ogramaÉo Financeira; AssessoÍia e OrientaÇáo da Elaboraçào

da Escrituração Contábil, Balanços, galanoetes o demais Oômonstratiyos, Relatórios Resumidcs le
Exe&çâo Orçamentária, Relatórios de GesEo Fiscal, Audências Públrcas, AccmpaÍrharne.rús ccs - í :

Constitucionais com a Seüde. Alimentaçâo de Sistemas SIOPS. SIOPE SICONFI. acompanhamei.fi 'ia

regularúadê do CAUC. Publicaçáo de Relatórios; Eleboração de Just,ícahva das NotiÍicaçóes lr'1eírsii{. iii)

TCM/BA Acompanhamento dos proceasos de julgamento das contas anuais, teÍmo de ocorrência, lu:rto ::!

TCIIUBA, Elaboraçáo do Balanço Anueli bem como Servrços Assessona reíerenre ao S,sten.r 'i

lnfiotmeçôês - SIGA do Fundo Municipal de EducâÇáo de Soulo Soares-

PãrágraÍo PÍimeiro - A CONTRATADA obriga-ge prestar serviÇo de AssessôÍra e Consultcna ao Munrc,p.o

nos seguintes moldes:

e) Assessoria e consultoíâ Contábil na concepçáo e implentaÉo de rotinas ê processos paíâ prestâÉo arrs

Sorvigos dê erecuçào orçam€ntária e contábil, nos sistemas orçamentário. frnancerÍo, pâtrimcnr,rl e

compênseçáo, q0ê pêÍmita:

o AssessoÍia e Corcultoris contábil na êmÉsáo dos livros contábeis: diário e razâo. consoante às normas

do Consêlho Federal de Contebilidâd€ ê as Rêsoluçõês do TCM;

o Assessoria e Consultoria contábil na revisâo e escrifuração de todos os atos e Íatos contábeis relatrvos

ao patÍimônio e as variaçóes patrimoniâis pelo mêtodo das partidâs dobradas e bm âtendime nk ,.1

Manual de Contabilidadê Aplicada ao SetoÍ Público e a Resoluçáo do TCM j

. AssessoÍia e Consultoria na rêvisão das prestaçÕes de contas em confor,.nrdaíre ao Man..:,,

Demonstraçôes Coírtábeis Adicadà ao Setor Público e acompanhamento e emissào,de parecer lL.r1- rl,

TC UBA:

. Assessoria e Consultoria na análise da classificaçáo dos Íatos pare fins de registro contábil. processand.,

atrãvés de sistemas. validando os Íegistros e dêmonstraçôes de manerrã conÍiável.

Pâg.
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Agsessoria e Consultoria na aberfura e encerramento as escritas contábeis, organzando os serviÇos
quanto a sua concêpçáo, planêjâmênto ê estruturâ matênal, bem como o êstábelêcrmento de

cronogramas, modelos, Íormulárbs ê similarss,

Assessoria e Consultoria na elaboraçâo de balancetes analíticos de rêcêitâ e despesa. aprêsentados poi.

grupos de contas, de forma analitics e sintética em atendimênto a ResoluÉo do TCM e dar suporte para

tomadas de decisôês;

AssessoÍia e Consultoria na elaboÍaçáo de relatôrios exigidos pelo Tnbunal de Conras dos Munrcrpros

bêm como os compíêendidos p€la Lei de Responsabilidade Fiscal,

b) Assessoria ê Coneultoria ôa execuçáo e acompanhamento dos seNiços contábeis do Mu|ricipro. cr:ir c

padrâo de qualidade, pêrmanecendo o acompanhamento poÍ parte da eÍnpíesa contralada par.r ij,:r
oÍêntaçâo téúnica, por meao de:
. Prestadores de serviços da empresa contratrada à disposiÉo da PreÍeitura Munrcipal c seu:r entes
. Drsponibilidade de um profissional qualifcado para acompanhar e oirentar h /oco as atividades rotrne,íêb

a sêíBm dêsênvolvklas pela equipê dos sêtore§. de sêgunda e sêxtê, com carga horária de 08 {grtor

horas;

. Aiendimento de servidorês do MurúClpio e sêus enlês na sede dâ empresa contratada, parê onentaç.ilí-'

têcnicas especificas, pÍodução de trabalhos especiais. ori€ntagóes, tÍeinamentos e consulto,rár,. ,.s

tBrmos da proposta da contratada e no Processo de lnexigibilidadê de Liciteçáo N' 003/2021PMSSlN.

CúUSUL ll - DO VÀLoR E CONDICOES OE PAGAITENTO: Para cumprimento do que traia 3

CúUSULA l, a CONTRATANTE pagará a CONTR TAOA, o valor global de R$ 26.400,00 (vinte e sers Írri .
quafocentos reais), a serem pagos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 2 200,C0 (dois mi! e dLrzer "'sÍeais).

ParâgÍafic Unico - Na execuÉo deslB Contrato, obêdec€ndo o quanto estabelece os AÍ1s 18, 19, 2C :1 ,l;
L6i Í01 ds 04 de maio d€ 2000 (LRF), es dêspesas relativãs à p€ssoãl repÍesêotam 60Yo (sessenla l]i).
cento), ê o Íesiãnte de 4OoÁ (quarenta por cênto), raprêsentâm .respesâs de rns.;i,\o!, por1".t.
consideradas para fins de Índices de pessoal.

I - O pagamento a CONTRAÍADA rehÍente aos srviçoo prestrados descritos na CLAUSULA PRIMEIRA
sêÉ eEtuâdo mensalmênte, quãndo âEstâdos pêla Secretaria dê Finanças, Setor de Compras e Licrteçóes
da eêtiva exêcuçáo dos servços, em crédito na conta da eontratada, ou por meio de ordem bancáre o,.:

qualqueÍ íorma de crédito e pagamento admitido pêla legislaçáo vigente.

ll - Nenhum pagemento isentârá a CONTRATADA das responsabildades contratuais ou legais r,err
implicâÉ na aceitaçáo definitiva da entrega dos serviços, total ou parcialÍ\ente

lll - O CONTRATANTE poderá descoÍúâÍ dos pagamentos das faturas ou parcelas refêrentes às prestaçoes
dê sêÍvl?os, as importâncias que a qualquer titulo lhe sejam devidas pela CONTRATADA em razào deste
contft o.

cllusuLA lll - EsPEclFlcAçÔEs TÉcNlcAs E DocullENTos GoNTRATUAIS: As especrrrcaç:,es
técnicas dos serviços a serem execulados, peb CONTRATÂDA, sáo as contidas na proposlã do contÍat?,1o.

considerados como paÍtes integrantês deste contrato, como se nele estrvessem transcritos, e que de,,e'ê
obedêcer rigorosamente, compêtindo-.lhe, também observar as noÍmas e ?uârsque. ôutr3s il'-. ':
rêcÕmêndadãs pêla Secretana dó Fanangas do Munic{pio.

cúusuLA lv - oBRIGAçÔE§ DA CONTRATADÀ: Sêm pre.iuizo dê outros encargos de.orrentes da 1. Ê,

constituem obrigaçôes da CONTRATADA, na execuçáo serviÇos obleto desle contrato
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I - Os serviços contratados de acordo com as especificaçôes, preços e quantidades nas condrçôes indrcaclas
na proposta apresentada, compeündo.lhe fomecer toda a mãode-obÍa quelaÍicâda pera a rêelizaçáo c.s
trabalhos. sendo obÍigatôrio o uso dos equipamentos exigidos pelas normas de segurança em vigor

ll - Comunicâr, por êscíito, à SecrBtarb de AdministraÉo do Municípro, o horádo parâ eventuãl trabarhc
êxtêotdináriô, ô horárb de functonamento de suas instalaÉes e quando em vista de fato superv. i,

alterar êste, comunicar com antecêdênciã minima de 24 (vinte e quatro) horas

lll - PÍestar serviços âdequâdas às necessidades dos serviços, fato íelevante para composção dos custos
pâra o Municlpio, uma vez que quelquêr mudança de 6ndêreço, pode vir e tornar o contrato inexeqüivel

lY - AtêndeÍ a todas as despesas decoírentes de tíanspoÍte assistêncra médica do seu pessoai. segür.c
@ntfa acidêntes no trabelho e demais êxigências das Lers Trabalhrstâs e da Previdêncra Socral b,enr conio
impostos, taxas e quaisquer outros encargos Íscais, de ordem federal, esladual ou munrcipal, vigentes

V - Acátar e facilitar a aÉo da fiscalizeÉo por parte da SecretaÍia de Frnanças do Munrcipio, cumplÍi(]r, .rs,

exigências da fii€sína.

Vl - SupeÍvisionaÍ os serviços, icando responsávêl, perante o CONTRATANTE, pela exatidáo da reallzaçáo
dos serviços e pele coreta observância des especiícaçôes têcnacas, confomê oídem de serviço.

Vll - Nâo uülizar este contÍato, como garantia de qualquer operaçâo frnanceira. a exenrplo de enrpre-sirr, :
bancários ou dêscontos de duplicatas.

CúUSULA V - DA FISCALIZAÇÃO: Os SeÍviços alustados pero lrrúsE,,rL; c,rrrarJ sc ao r5càr,-ir,r..:
pessoe crêdenciada do CONTRATAIITE, através da S€cretana de Adnrnrstraçáo o," de Frnanlas !.
Município com poderes para veímcaí o fiel cumprimento deste em todos os termos e condrçôes rnclus'\,i
qualidadê pÍ€ço, quantidades e especificaçÕes, sêndo que sua eventual omissáo nâo exrrnrra ;,

CONTRÂTADA dos compromissos e obrigÉçÕes a$umidos pêÍante o CONTRATANTE.

cúusuL vl - Do PERloDo DE vIGENCIA: o presente Gontrato se rnrcla da data dtr sua assrnâlirr.t, Ê

expira-sê no dia 31 de dezembÍo de 2021.

CúUSULA Vll - OO GRÉDrO ORçAUENTÁRIO: As despesas decoírenles da execuçâo deste cc,rr:.;i.
@Írerâo poÍ clntã da sêguinte dotaÉo:

Unldado Orçamenéna: 02.U,02 - Fundo ltunicipal dê Educação
Atividade: 2082 - naoutençào das Ações do Fundo ltunlclryl do Educação
ELn.nto: 3ir90.35.00 - Sêrvrços de CorrslrrÍprra
Fontc: 01 - Éduceçâo 25%

cúUsuLA vlll - Do vlNcuLo EiiPREGÁTlclo: Fic€ acordado entre as partes que este instrumenro ,'rdr

gera nenhum ônus de natureza Irabalhistja eiou PÍêvtdenciáÍia

CúUSULA lX - DA RESCISÂO; O presente contrato será rescindrdo na ocorÍênoa oas hrpotestis pre! s:n

em espeoial nos Artigos 77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n' I06ô/93 e slras po§tel.re:
alt€raçÕes

ParâgraÍo Único - O término do contÉto será automatacâmente encerrado quando exprrado o prazc r'eie

egtipulado, pod€ndo sôÍ, ainda, a qualquêÍ tempo fiormalÊado o sêu término atravês de celêbraçáo do te,r''1ro

dô eneÍramênto, e que as paÉes COi{TRÂTÀNfÉS darão mútua, plena, geral e irrevogável q{ritação r1e

todos os direitos e obrigaçóes contratuâis, salvo os que, por disposrÇáo de Lei ou Ceste rnstrume:rii)
vigorarem além da data do seu encerramento
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CúUSULA X - DO REAJUSTE E ADIÍAIENTO: O pres€nte @ntraro pod€rá §€Í r€ajustado destê que
ocoíTE Íator econômico gue eÍete o equillbrio e@nomico do mesmo, sendo tal reajuste no llmitê do indice
inf,acionário ofcial, divulgado pelo Govemo Federal, mêd6nb a cêlebração de Termo Aditivo.

CúUSULA Xl - DA LEGISLAÇÃO: O presente contrato é rêgido pela Lei 8.666/93 â quãl es partes se
SuieiEm para re§oluçáo dos casos em que este in§trumento Íor omtsso, aplrcando as penalidades pÍevrstas
noe Migos 86 a 88, da mencionada Lei, que as panes declaram ter plenc conheqmento Jo teoi

CúUSULA XII - DAS PENALIDAoES:

I - A CONrRATADA sujeitar-sê-á, no caso de inadiÍnplemento de sua obrigagôes, sem prejuizo de sanÇó.:s
oivis o oriminais, Ee Íor o @so, a peflalk ade de 0,3% (fês dêcimos por cento) eo dia, até o 30" (trigêsmol
d'la ê atraso sobre o valor dos quantitativos enlregues, que estiverem êm atÍaso. segundo â clâusulã crnco

ll * O pagamento de valor€s refeíentês a multâ será eÍetuada imediaiarrrL r te. c.r Í:rc,lli:,,1a ,i .'rl. r

efetuar o Íespecüvo desconlo nas Íâturaa e s€rem págas a CONTRATADA.

CúUSULA Xlll - OO FORO: Fica elerto o Foro desta ComaÍca para dlÍtmlÍ eveíltuars ouvrdas decoÍrenies
da êxecuçâo deste contralo.

As paÍtês conlÍatantes obrigam-s€ por si e por seus sucessoÍes, a qualquer tltulo, oJmprir o pÍesente
contralo. E, poí estarem justos e @ntEtados, assinem o pr6ênt€ instÍumento em 03 (três) vies dê iguel têor
o íêpíesêntante da @IBAB§IE e a çSUIEâBDÀ, junlamente com as testemunhas, abaixo e a tudo
pÍ€êentes, peÍã quê sê pÍoduzam os efeitos legais.

Sorrto Soa/ês - 8Á , 04 de Janeirc de 2021.

ZAIRA SOUZÂ ANORADE JG CONTA PUBLICA LTDA
GssÍorâ Fundo . Do Ettucaçâo -00CNPJ:

Iosbmúr,rras

túL.^
q.z?-s.)z Í -j1 RG'J\263rux -')r-
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CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS N"o 005'202íPS-FMAS
REF. PROCESSO DE 

'NA<rctLtDADE 
DE LIC/,TAçÀO No OO3nO2l prtrs9tN

coNrRÁ ro DE PRESTAÇÀO OE SERV/ÇOS Q'_r
E/VIRE Sr CELEBRAM O FUNDO MUNC\2AL DE AÇÃO
SOC'ÁL DE SOUIO SOARES E Á EMPRESÁ JG
CONT ABILI D ADE PU BLI CA LT D A.

Aos quatro dias do mês de Janeiro de 2021. O FUNDO IUNICIPAL De ASSISTÊNC|À SOCTAL DE soulo
§OARES, Estado da Behiâ. inscrito no CNPJ - Cadestro Nâcionâl dê Pessoâs Juridicâs, sob o no

15.420.294/0001-ô8, locelizado à Rua Eutácio Vieira Viana, s/n, Centro, representado pela senhoÍa. ÂNOei.l
PÉREIRA GUS$ÀO, bresileira, inscritâ no CPF - Câdasko dê Pessoas Físrcâs sob o n" 011 407.085 iC !
poÍtedoí8 do RG n'08.484.124-94 SSP-BA, Íesidente e domiciliada na Travessa Dr. Otto Alencar, 20, CentÍo
nê§ta Cidade, e do outro lado e empress JG CONTABILIDADE PUBLICA LTOA. CNPJ: 40 521 585/0001-00
Localizada na Rua Domingos Bãrbosa ds Araujo, 390, BairÍo Cêntro, na cidade de Ferra de Santana/BA,
CEP: 44 001.280. doravanle denomhada
preffogativas legeis, com base nô arlEo 25,

$[!§!p!, onde a
inciso ll, úc ad. 13, le lll da

CONTRATANTE
Lei n.o 8. ô66193 e

utilizandô suas
suaa postoriores

altêreçõê§, e ato de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N' 0032021PMSS|N, resolvem e acordar''r a

cslêbÉçáo do presente INSTRUME}.ÍTO CONTRATUAL, mêdiante as cláusulas â seguir'

cúusutÂ I - Do oBrETlvo E REGTE DE EXECUçÀO: O presente contaro destna-se a PrestaÉo oos

sâÍviços nã execuçâo Orçamefitária a Contábil e Scrviços de sistema de inÍormaÉo SIGA <Ío Fundo

Munidpal de AÉo Social dê Soüto SoaÍes.

ParágraÍo Primeiro - A CONTRATADA obrigã-se prestar s6Niço de Assessonâ e Consultoria eo Mun c.r;'r

ÍES sêguintês moldes:

a) Ass€ssoÍia e consultoÍie Contábil na concepçáo e implantaÉo de rotinas e proc€ssos ,ara prestaçá ) lí,-:
8eíviços de ex€cuçào orçâmentâria ê contábil, nos sistemas oÍçâmentário, ínancerro, patrimonral e

compenssçâo, que peímita:

. As3êssoíia ê ConsultoÍie coírtábil ne âmissâo do6 livros contábeis: diârio ê.ezão, consoânte âs normas

do Conselho Federal de Contabililade e as ResoluÉes do TCM:

o Assegsoria e Consultoíaa contábal na r€vi6âo e escÍituraçâo de todos os atos e fatos contáb€is Íelãtivos âo

paÍimonio e as variaçôes petÍiÍnonbi§, pelo mêtodô de§ partidas dobradâs e em atendimeàto ao Manual

do Contabilidade Adicâda ao S€toí Públbo e a ResoluÉo do TCM.

. AgsêssoÍb e Consultoria na revisâo das prestaçt es de contas em conformidade ao Manual das

Demoostrsgôes Cofitáb€is Aplbada ao SêtoÍ Público e a@mp6nhamento e emissào de parecêr ,unto ao

TCÍt /BA:

. Assêssoria e Consullorie na enálise dâ classificeÉo dos íatos para fins de registro contábil pÍocessaado

atavés de sistemas. validando À9 Íegigtros e demonstraçõ€s de manerra confiável;

. Àssêssoriâ ê ConsulbÍia nã abêÍtura e encanamento as escritas contábeis, organizândo os servllos
quanto a sua concepçâo, planejamento e estrutura material bem como o estãb€lecrmêrlJ :te

on»nogramas, modelos, fiormulárioü o Eimilar$:
. Assossoria ê Coír6ultoria na olâboÍaçâo de babncêtBs analíticos de receita e despesa, apresêntados por

grupos de contas, de brme analitica e sintétlca em atendimento e ResoluÇâo do TCM e dar suporte para

lomedas de decisôes,

. As§€Érsoria e Gnsultoria na elabomÉo de Íelatúrb exigidos pelo Tribunâl dê Contas dos Municlpros.

bem corno os compreendidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal,

Pfu
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b) Assês§oíia e Consultoria na execuçâo € acompanhâÍn€nto dos 6êrvlçoô contábeis do Municlpio con o
pedrâo dê quâlidde, permenêcêndo o e@mpânhamento por perte da empresa confatada para dar

oÍientrçâo lécnica, por meio de:

. Prestadores de serviços da empresa contratadã à disposrÉo da PreÍerrura Munrcrpal É seus ênres

r Visitas técnrcas Íeguhres dos contadores responsáveis e qualiÍicâdos,

. Atendimento de sêrvidores do Municlpio e seus entes na sêde de êmprêsa contratâde, pârâ orienteÇáo

têcnicas espêcificas, produçáo de Fâbelhos esp€ciais, orientaçÕes, treinamentos e consultoíias,

nos termos da pÍoposta da contratada ê no Processo de lnex§ibilidade de Licitaçào N' 003/2021PMSSlN

cúu§uLA ll - Do vALoR E coNolcoEs DE PAGAMENTo: para cumpnmênro do qu€ úai.r ,

cúusuLA l, a GoI{TRAHNTE pagará a CONTRATÂDA, o vator globat de R$ 18.000,0C (dezorto mrl rea,sl
e sêÍeín pegos em 12 (doze) parcêlas íüênsaF de RS 1.500,00 ( mil ê quinhentos reais).

P8Égrefo Único - Na execuçâo desE Contrato, obêdêcendo o quanto estabelece os Arts. 18, 19,20.21 da
Lei 10í d€ 0.t de maio dê 20OO (LRF), G dGpêsas relativas à pessoal representam 60o/o (sessenta por

cenb), e o Íestante de 40% (quarênta poÍ c€nto), reprêsentam despesas de insumos, portanto nào
conskleradas para tins de lndaces de p€ssoal.

1- O pagamento a CONTRÂTADA rebrente aos sêrviÇos prestados descritos na CLAI.|SULA PRll\,'ll l,;,:
aêrá êÊluâdo mensalmente, quando abstados p€la Sêcretaria de Finanças, Setor de Compías e LrôraÇ,)rs
da ebtiva execuÉo dos serviços, êm cÍêdito na conla da contÍatada, ou por meio de ordem bancarra..r
quelqu€r ÍoÍma de cÍédlto e pagamento admitido pola legishÉo voenle.

ll - Nenhum pagamento isentará a CONTRÂTAOA das responsabilidades @ntratuars ou legars r ern
implkãrâ na acsitaÉo definitiva da entrega dos servlços, total ou parcialnrente.

lll - O GONTRATANTE po(lôrá de6@nlaÍ dos pagamentos das Íatures ou parc€las reÍerentes às prestaçôes
dê s€Ívi;os, as impoíülncies que a quahuer tltulo lhe s€jam devidas pela CONTRATADA em razáo 1.s1.
contÍab.

cúusurA u - EsPEclFlcAçÔE§ ÍÉcNrcAa E ÍrocurENTos GoNTRATUAIS: As especirrc2çó€s
técnicas dos sêrvrços a seÍem executados, pela CONTRATADA, sâo as con$des na pÍoposta do clntratado
coítsidêÍados como partes integÍantes dêste contÍato, como sê nele estrvêssem transcírtos, € qu6 deverá
obêdecer rigorosemente, competindo-lhê, lambêm obseÍvar as normas e quaisquer outras que forem
recomendadâs pelâ S€crêtaria de Finanças do Municipro. I

CúUSULA lv - OBRIGAçÓES OÀ COTITRATADA: Sem pÍelutzô de outrôs encargos dêcorrenlâs r , i
consüh.€m obriga@s da COI{TRATADA, na erecuÉo sêívrÇos obleto deste contrato:

I - Os seÍviços conúatados de acoído @m as sspecrf,câçô€s, preços e quantidades nas condrçóes indrcadas
na goposta epÍresêntada, compêündo-lhe bmecêr toda a máo{e-obra qualif,câda para a realEaçáo ,Jos

fabalhos, s€ndo obÍigatôrio o uso dos equipamentos exigidos peles normas de seguÍança em vqor

ll - Comunacar, por escrito, à SecÍetaÍia de Administraçâo do MunicÍpio, o horáno para sventuel kabeli"o
6xtaoídinàÍio, o horáno de funcionamento de suas instalâçóes ê, quando em vista de fato supervenrente
alteraÍ este, comuniqlÍ com ant€cedêncie mínima de 24 (vinte e quatro) horas.

lll - PíEstar serviços adequadas às necegsÍlâdes dos seÍviços, fâto relevante paÍa composiÉo dos cr.rstcs
pâra o Municlpio, uma vez que qualquer mudançâ de endereço. pode vir a tornar o contrato inexeqülvêl

Pá9. V
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lV - Atendêr a todas as dêspesas dê@rÍentês de tÍanspoÍte, assistência médica do S€u pessoal, se!)UÍo
@ntra acidentes no trabalho e demais exigências das Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem corno,
impostos, taxas ê quaisquer outros encalgos fiscais, de odem fêderal, êstadual ou municrpal, vigentes.

V - AcataÍ e facilitar a açáo da fiscalizaçáo por paÍte da Secretaria de Frnanças do Mulicípio, cumpnn0.) ;r,§

exigências da mesma.

Vl - Supervisioner os serviços. ficândo responsável. perante o CONTRÂTANTE, pela exattdáo da realizaçào
dos sêÍviços e pele coneta obseMncia dâs espêcificâçôês técnicas, conforme ordem de sêÍviço.

Vll - Nâo uílizar este contrato. como garantia de qualquer operaçáo financeira, â exemplo de, emprástrrnos
bancários ou descontos de duplicatas.

CúUSULA V - DA FISCALIZAçÃO: Os Servços alustados pelo presente contrato seráo ÍiscalEailos r I'
pessoa cíedenciada do CONTRÂTAIITE, através da Secretaria de Admrnistraçáo cu de Finançar .:lr'

MunicÍpio com poderes para verificar o fiel cumpnmento deste em todos os termos e Çondiçóes, rnclusive
qualidade pr6ço, quantidades o especmcaçÕes, sêndo que sua eventual omissâo nâo exrmrra a
COITTRATAOA dos compromissos e obr§açóes assumidos peÍante o CONTRATANTE.

GúUSULA Vl - DO PERIOOO DE VIGENCIA: O presentê contGto se tnicta da data de sua âssnãrura e
êxpira-sê no dia 31 de dezembro de 2021.

CúUSULA vll - DO CRÉD|TO ORçAilENTÁRIO: As despêsas dêcorrentês da execriçào deste conrr;ir,
conerâo poÍ conüa da seguinte dotaÉo:

Unldade OrçamentáÍia: 02.OA.ü - Sacrctaria líunlclpal de Açáo Social
Àtivuade: 2087 - Ds"ssnvolvimento a Hanut. das ÁÇôes de Sêcrcta a M. do Áçâô Soc,á,
ElcmenÍo: 3390.35.00 - Serv&os de Consultoria
Fortai 0- RecuÍsos Ordinâios

cúusulA vlll - Do vlNculo ETPREGÁT|CIo: Fioa acordado entre as paÍles que esre jnsrrumenro Írào
gêra nenhum ônus de natureza Trabalhista er'ou Previdênciáriâ

CLÁUSULA tX - Í)A RESCI9ÃO: O pÍBsente contrato sêrá rescindido na ocorrência das hipôteses prevrstas
êm espocial nos A.tigos 77 a 78, *m como a gualquêr di§posi§vo dâ Lei n' 8.666/93 e §uas posteriores
âllêí:r@s

Parágrdfo Unico - O término do oontíab será automaticamente enc,errado quando exDirado o prazrj lere
€stipulado, podêndo sêr, ãinds, e quslqueÍ t€mpo formalizado o seu término atravês de celebraçào dô têrrno
de encenamento, e que as partes GOI{TRATANTES daÍáo mútua, plena, geÍal e iríevogável quitaçác le
bdc os direitos e obrigaçôes contÍahrais, salvo os que, por disposrÇâo de Lei ou deste inslnrÍrr' r.:,-:
y(rorar€m alêm da data do seu êncôÍranrento.

cúusul-A x - Do REÀrusTE E ADÍAmENTO: O presente conrato poderá seÍ reajusrâdo desie qre
ocorct lator econômico que afute o equillbrio econômico do mesmo, sendo tal reajuste no lrmitê dô inÕr(je
hnecionáío ofciel, divulgado pêlo Ciôvêíno Fedêrâ1, mediante a celêbràÉo de Termo Adrtrvo

CúUSULA Xl - DA LEGISLAÇÀO: O presente contrato é regido pelâ Lêi 1666/93 â qual as pãnes ,crl

sujeitâm para rêsoluÇáo dos casos em que estê in6trumento tor omrsso, âplicando as pena[dades prevlsras
nos AÍtEos 86 a 88, da mencionada Lôi, quê as pertes dsclaÍam ter pl€no conheclmento do teor

CúUSULA xII - DAS PENALIDADES:

l'ác.
V
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I - A CONTRATADA suieitar-se{, no caso de inadimpleínento de suã obngaçôes, sem preJuizo dê sançôes
civis e criminais, se íoÍ o caso, a penalidade de 0,3% (três dêcimos poÍ cento) ao dia, até o 30" (tÍigésrmo) dra
de alraso sobre o vâlor dos quentitetivos êntrêgues, que estiverêm em atraso. segundo a cláusulã Ônco

ll - O Pagamênto de valoros rêfêrêntêg â multa será eÍetuada imediatarnente, ou Íacultadâ a AdminrsrraçáL
efuh.l8Í o respeclivo desGonto nas hturas a serem pagas a COI{TRÂTADA.

CIÁUSULA Xlll - OO fORO: Fica elelb o FoÍo desta Comarca para dinmrÍ evêntuais duvidas deconentes 4a
execuçâo deste côntrato.

As paÍtes contratantes obrigam-se por si e por seus sucSssores, a qualqueÍ titulo cumprir o presenr€
contrato. E, por esterem justos e contratados, assinam o presente lnstrumento em 03 (três) vias de rgual teor
o rêpresentante da COi{TRATANTE 6 a CONTRÂTAOA. juntamente com as testemunhâs, abaixo e a tiroc,
pÍÊsentes, para que se pÍoduzam os efaitos legais.

SouÍp SoárBs - &4 . 04 de Janeiro de 2021

JG PUBLICA LTDA
Aestora do Fundo

Cont etanta
Socia, CNPJ: 10. -00

lratada

Testemunhas:

,(» Cur-oa-a I.-/. Uú<^RG:Bpér,o{-sí
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